LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPOE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR, SOBRE PAGAMENTO DA
DIVIDA REPRESENTADA POR TIiTULOS DA DIiVIDA
AGRARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CAPITULO |
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURALTFR

Secao VI
Da Apuracao e do Pagamento

Subsecéo Il
Do Pagamento

Prazo

Art. 12. O imposto devera ser pago até o ultimoitilado més fixado para a entrega
do DIAT.

Paragrafo tnico. A opcéo do contribuinte, o impastpagar podera ser parcelado
em até trés quotas iguais, mensais e consecubivastvando-se que:

| - nenhuma quota sera inferior a R$ 50,00 (cintpiesnis);

Il - a primeira quota ou quota Unica devera sea@dg a data fixada no caput;

lll - as demais quotas, acrescidas de juros eqnted a taxa referencial do Sistema
de Liguidacéo e de Custodia (SELIC) para titulaefais, acumulada mensalmente, calculados
a partir do primeiro dia do més subsequente a fiada no caput até o ultimo dia do més
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por centagé®do pagamento, vencerdo no ultimo
dia util de cada més;

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total parcialmente, o pagamento do
imposto ou das quotas.

Pagamento Fora do Prazo

Art. 13. O pagamento do imposto fora dos prazosigies nesta Lei serd acrescido
de:

| - multa de mora calculada a taxa de 0,33% (zégula trinta e trés por cento), por
dia de atraso, ndo podendo ultrapassar 20% (vortegnto), calculada a partir do primeiro dia
subsequente ao do vencimento do prazo previstoopaagamento do imposto até o dia em que
ocorrer 0 seu pagamento;

Il - juros de mora calculados a taxa a que seeafart. 12, paragrafo Unico, inciso
[ll, a partir do primeiro dia do més subsequientezeracimento do prazo até o més anterior ao
do pagamento, e de 1% (um por cento) no més doaga.



